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ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS/COMPRAS 

 
Órgão Solicitante Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jucurutu – PREVI 

JUCURUTU 

Nome do Prestador ASSOCIACAO NORTE RIOGRANDENSE DE REGIMES PROPRIOS DE 

PREVIDENCIA SOCIAL 

CNPJ  29.949.556/0001-00 IM/ IE  

Endereço Av. Abel Cabral, 505, Cond. Nautilus Bloco V APT 1105, 59.151-250, Nova 

Parnamirim/RN  

O Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jucurutu – PREVI JUCURUTU solicita desta Ilustre 

EMPRESA a execução dos serviços abaixo descritos, observadas as especificações e/ ou citados: 

Item  Descrição Unid Quant V. unit V. total 

01 

Aquisição de 06 (seis) inscrições 

para o “III SEMINÁRIO DA 

ANORPREV”, promovido pela 

ANORPREV, nos dias 09 a 11 de 

abril de 2025, no Município de 

Natal/RN, conforme folder de 

divulgação e programação anexos.  

UND 06 R$ 1.000,00 R$ 6.000,00 

 

• Investir na capacitação e desenvolvimento dos servidores públicos oferece uma série de benefícios para o Instituto 

de Previdência dos Servidores Municipais de Jucurutu – PREVI JUCURUTU, proporcionando um impacto 

positivo em diferentes áreas e aspectos do seu funcionamento.  

• As inscrições serão para a capacitação dos servidores da Diretoria 

Administrativa e do Conselho Municipal de Previdência, que se mostra pertinente a participação 

em cursos de qualificação.  

• Local e período para execução: Os serviços serão prestados nos dias 09 a 11 de abril de 2025, no Município de 

Natal/RN;  

• Dotação orçamentária:  

a. Gestão/Unidade:  

14.014 – Instituto Previdência Social - PREVI 

b. Fonte de Recursos:  

18020000 – Recursos vinculados ao RPPS – taxa de administração 

c. Programa de Trabalho:  

0002 – Gestão Administrativa Superior; 

d. Elemento de Despesa:  

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 

e. Plano Interno: 

2060 – Gestão do Instituto de Previdência dos Servidores 

• Faturamento: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jucurutu – PREVI JUCURUTU; 

• Condições de Pagamento: Mediante transferência bancária em até cinco (05) dias da execução dos serviços; 

• Contratação com fulcro no Processo Administrativo n° 20030001/2025 – Inexigibilidade n° 001/2025. 

• VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais).  

Jucurutu/RN, 03 de abril de 2025. 

 

____________________________ 

Maria da Paz de Araújo 

Presidente do PREVI JUCURUTU 

 


